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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº JgS/0/3
za CÂMARA
SESSÃO DE: 15.01.09.
PROCESSO DE R~CURSO Nº 1/002190/95 AI Nº !/.377376/95
RECORHENTE: CELULA DE JULGAi'lENTO DE 1 ª INSTJ\NCL\.
RECORRIDO: CONSCOL CONSTRUTORA COTEPADHE LTDA.
RELATORA: CONSELHEIHA i'lAHIA DIVA SANTOS SALOi'lÃO.

EMENTA:
ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO. Ocol'"ência. Inobsel'v~ncia do prazo
c o n c e d i d o n o .T e r mo d e No t j f i c a ç ã o. T e I'mo d e I n i c i o d e
F i s c a 1 i z a ç ã o J a v I'a d o e x tem p o I'a n e a me n te. NUL I DADE AnS O_
LU T 1\ P o I' i 1lIP e d i 1lIe n to dos a u tua n te s. c o n s o a n t e i n t 01 i _
,gência do al't. .32 da Lei nO 12.732í97. Recurso oficia]
d\.'spr'ovido. Confir'llIdçào da decisito de 1° gl'élU. DECISÃO
P O f{ li NAN I~IlDA J) fi: n E VOTOS.

,
RELATOHIO:

Se g u n d o il. p e ç i1 f u n d a 1lIe n t i1] d o P I' C S e n t e f c i t o f i s c a J. o
C,)lItl'ibuintc acima qualificado adquiriu duas m~qujnils para tC;'I'a
plal1a,gcm, dcixflndo de l'ccL'lJhcr o oscri.tUI'ill' as c.itadas mercado :-
r j iJ SilO J i v r o d e R e ,e;.1 s t I' o d e E n t I' a das, se n d o a I' e f e r i d a c o mp I' a a
c o b o " ta d a pc las no tas f j s C a i s n º s 694 I9 e 6942 O. c o m I Ci'lS n o v a:-
I o I' d c CR$ .3 7 • 267 • 397 , 49. .

A

autuantes mantelll o
d o c r ~ d .1 to t I' .i b u t;~ -

NdS inforlllaçoes complementares os
te,) I' d a ~h~J a i nau g \I I' a J e d c 1lIo n s t r a o v iJ 1. o I'
1'.10 iJ ser rccolhido.•
Pl'OPOCllI ;1

01.

1\ P \.)S a p ,) 11 t d I' \.) S d i s P \.)S i t i V,) S i n f r j 11g j dos,
p e n a.l i d a d e j n s e I' ta n o a I' t. 76 7, I,'" c" d o

os autuantes
J)ec. 21.2191

autuaça.o.
,\s f 1 s. O4 a 4 1 constam a documentação embasadora da

O feito fiscal correu ~ revelia.

Em inst;-;ncia singular, a nobre julgadora, a luz da le-
gislação pertinente, decide pela Nulidade da Ação Fiscal por im-
pc d i me n t o dos a u tu a-l] t c s, v i s to que não f o i cu mp r i d o o p r a z o de
5 (cinco). dias concedido no Termo de Notificação.

A douta Consultoria Tribut~.ria. ~ luz do art. 24. 11
~ > ,

d o J) e c. n º 1 9 • 2 1 0188, s u g e I' e que a d e c i s a o s i n g u I a r d e c I a r a t o r i a
de NuJ.i.dade do feito fiscal, deve ser reformada e proferido um
n ,1 v o j li I g a J1I e n to, P S I' e n t e n d e r que o T e r mo d e No t i f i c a ç ã o não p r ~
duziu o efeito juridico para o caso, haja vista que o Termo de
Inicio de Fiscalização lavl'ado ~ o procedimento adequa.do, não h~
vcndo,pol't<lnto, o i.mpedimento dos agentes.

A d o li t <l P r o c li r a d o r .i a. G e I' a 1 d o E s t a do. C m p a r e c e r riio d i _
f i c a d \.) o I' a I J1I e n te, s u g c r e e c o n f i r ma ç ã o d a d e c i ; ã o s i n g u I a r, d a i
p o I' que l~ p \.~I o de s p r o v i J1I e n t o d o r e c UI' s o o f i c i a I in t e r p os to.

É o relatório.



PROC. REC. N° I/OOZI()O/<)S

VOTO DA RELATORA:

f/s.02

cessado.
Salta a vista o vicio de nulidade de todo o pro-

confj I'm<lç~'o.

•

1\0 discipJinar a formaJização do credito tributa
"io, <I Ll'i. PI'l1Cl'SSU<l.l est<lb(']l~ceu exig~nci,ls minimas que dão va=
I i d éld c ao J aI) ç a me n to, de 11Io d o que) p r e t e r i d a uma de J as, e i mp os-
s i v,' J d,' S é1Il <I- 1 <IS, (1 P r ('I c e s s o e n u J ('I •

In casu, fALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS, e impres
c i n di v e :I a J a v r rl t u I' a dos Te r mos d e I n i c i o e C o n c J u são d e Fi s c a J T
;:élÇão" dl~vidamente fOI'médi;:ados, em estrita observância ,~s nol'-
m<Is p I' o C e d i 1lI,~n t ,I i s v i ,ge n te s. Oc o I' r e q LIe o s a li t o I' e s d o f e j t o f j s-
cill. :lntes, Javl'ill'illll o T(~I'mo de Nl1tificação lias moldes da lnstl'U
Ii'~'o NOI'",atlvtl nO 10'1/q~\. rlal'il, nfl r~l'flzo de ~ (011100) t:Hlll'l, (l t't'n'"
tr'lbulnte apl'eScnt,ll' os Jivl'os de Registl'o de Entradas. Registro
d,~ S iI f d il s, 1\ pu,' a ç ã ,1, J Il V S n t é; I' i ,1 C T,' I' mo d e Oc (1/' ,'ê n c j il S: No til S '

Fiscilis de Entradas c Sa:idas, GIM, G1DEC, FIVI\,' Conhecimento de
TI'élnsfH11'te e DI\E's. I'e/ativos ao pel'iodo de jan('il'o de 1994 a
a b I' i I d e I l) <) 5, e n:t o d e i x ,li' a m que o r e f e I' i do p I' a;: o s c c ('I mp J e tas-
s e c u i da n do J o g o em J a v I'a r o T e I' mo d e I n I c i o d e F i s c a J i z a ç ã o,,
fato que ocol'rera no dia 22.05.95, dia em que venceria o quinto'
d i <I C o n c e di do no T e I' mo de No t i f i c a ç ã o e m a Jus ã o, q u a n d o c n tão o
c,)nt'r'ibuinte ainda tel'ia direito a espontaneidade.

ReJeva Ilotal' que, no caso em especie, embora nao
j mp I' e s c i n di v c J a :I a v I' a t u I'a do Te;' mo de No t i f .i c a ç~: o c sim o T e I'mo
d,' inici'1 d,' l'isCilli=il\<~O e de C,)nclusã,), tem-se que uma vez Ja-
VI'<ldl) ,: com,) Sl~ jmprescilldfvl~1 fosse, pa;'a isso, sua eLlbol'ação
d e v (' c s ti; sub m i s s a a J,~ g i s J a ç~' o a que p c r t i Il c, ~ a S o c o n tl'!J I' i o, a
C<lI',','L, él nuJidade do feito fiscal desd,~ a SU,I nascente, como Ilil
v c I' d <Id e o c o r /' e I' a n;1 ma t e I' i a que o r a a p r e c i a mos.

rOI' tais I'azoes somos incJi.nados a decJal'a.r a nu
I j d a d l~ d a p I' e t e 11s a o -' p o,' c o n s e tI. u i n te.. d o f c j t o f j s c a J f a c e o i m
pcdilllcnto dos autu;!ntes, POI' força do art. 32 d,l Lei nO 12.Z32/-
l) 7. P I; " c j S;1 m" n te, l' () q LI e s e nos élf i g u r a. i mp e r.i o s o a n t e o v i c i o '
insalJélveJ existente.

i n t o c ,; vI.'I c a d e c i s,~ o s i n g u J a ]') p o r j s som e r c c e '

r s t ,) P () s to, Cm ,'c l1r d e c o m o p a ''c c C I' da dou t a r r o
ClIl'éldol'ia. CCl'a do Estado. modificado or<lJmcntc, votamos peJa T

confil'fIIação da decisão si;lguJar, razao porque nega.mos provimento
ao rccurso oficiaJ interposto.

,
E o voto.

M.D.S.S. ~



PROC. REC. Nº 1/002190/95

DECISÃO:
fls.03

Vistos: ,discutidos e cxaminados os pr~sel1tcs autos: em quc
l' reco/'I'ente CELULi\ OE JULGM1ENTO OE I a INSTANCT,\ l' rccorl'ido I

CONS COL CONS THlJT OH;\ COT E P ;\ J) HE L T 1),\ •

HESOLVE~I os mcmb,'(,s dil 2;] C<lIIlill'<1 do Consl'lho de Rl'CUI'sos
T t' i b LI t i; I' i l) S. P l) r u 11<l11 i mi da d l~ d e vo tos. Co 11h e c c I' d o I' C CU)' S l) o fi c i _
ai. nc,g<lJ'-lhc p"l)vimento, pilr<l confil'mal' i1 dccis;i'o dccLll'at~rj<l I

dl' NIILIJ)i\J)E i\IlS0LIITi\ da t\çà() Fiscal pl'ufcl'ida na insti~nci<l singu-
lar, nus termos du voto da l'eJatora, cm h<ll'monia C(1m o pareccl' da
d (1U t iJ P I' o C Ur a d o I' i a G c /' a .I d o E s t a do: mo d i f i c a d (1 (1r a I mc 11t c •

Sali1 das Sessõcs da 2a C~.mara do Conselho de Hecursos Tri-
but<lI'ios em Fortaleza, 06 de abril de 1999.

,R
I

NETO

•

t\NCISCO DAS
C l) n s e J h e i. I' o

]IERQUE

~.~
.JOSÉ HIREIRO

Presidente
CDI 1fi{J1" (A) {V \ Di\)

NARIA DI\IMANTOS SALOlvIJ\O

conS~tl~-Jr.~ rela tOQ /
uL~ OA-A- __ L ~-~

URIR~TAN FERHEIRi\ J)E ANDRi\DE
P,'ocuradol' do Estado



I' H () C. I~E C. N" I / O O,~ O 2 R / q s

IH:C I sÃo:

f J s. 04

v j s tos . ,d j s e LI t j dos c e x élmj n il dos o s p r ~ s c n t c s il LI tos. c m q LI e
~~ I'CeOI"I"ente CELlJL1\ DE JlJLGMIENTO DE 1 <1 INSTi\NCIA e rccorrido JO-
ÃO DE OLIVEIHi\ GlJEDES.

HESOLVE~I os IIll'mbr"os da 2i1 Ci~rnilril dó Conselho de Recul"soS
T f' I li 11 to i; " i '"R J P P" ~ I) II fi J rn J l'l ü J I,) li p v~' t" ••, é ~ II li i,) é II I' J ~ I' LJe LI I' S () l' f J c J ~
a I., d a I' - 1 h cP" o v j mc n to. P iI r iI rno d j f i c a r iI d c c j s ~ o d c J mp " o c e d ê n c i iI
d;1 1\ç ;,'o I' i se iI I p '"o f l' " i d iI 11iI i n s t i~ n e .i il s j 11g li I ar l' d c c I il I' a r iI NlJL 1 -
n i\ nE 1\ BS OL lJT ,\ f a c e l) j IIIP e d i IIIC n t o d il iI li t o r j Li iI Li c a. li t li il n te. 11 o s t c "-
IlIl)S d o V l) t l) d il I'l~ I il t o r ,1. em s i n to 11 i él C o m o p i1 '" CC C I' d il d o LI ta P,' o c li
l'i1d~),'i,1 Gl'I'al do Estildl). llIodificadl) orallllcntc. -

SilliI das Sess0l~s da 2<1 C~llIaril dl) Consclho de Hccllrsos TrÍ-
b LI t ;; " i l) S e III F o I' til J e Z il, I J. • 0,\ . C) 9 •

c o n s e :I h c j " o

i\ L B E R T O C !UUlOS.o _}L_}l i\ I i\
C l) n s e~.h e i r o

JOSÉ7h-riCP<E ~i;{;;~AS
'lComfélh ..d\.!.Lro ,/\

A I I . "" ,jL!. ,~' ". i)-: 6() ; 1'1 t', ) {l{.L. fA..-U-- ( ('k l. l. {.,L
\V L i\ 1/\ Iv!ítR I 1\ P i\ 'i\ GUI i\ R

~ Conse

0'i'trN C I S C O n i\ S
Conselheiro



PROC. REC. Nº 1/000690/94 fls. 04

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que
e recorrente CiLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA e recorrido CA
SA BEZERRA DISTRIBUIDORA E SUPERMERCADOS LTDA.

,RESOLVEM os membros da 2ª C~mara do Conselho de Recursos I

Tributarios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ofici-
al interFosto, nega~-lhe provimento, paia conf!rmar a decisio de
IMPROCEDENCIA da Açao Fiscal proferida na instancia singular, nos
tefmos do voto da relatora, em sintonia com o parecer d& douta
P l' C' ~ 111'A ~~~ I' J (11 (1t\ f';l =I- ~ ~ 1'; fi'! t :Hi 0 •

Sala das Sess~es da 2ª Cimara do Conselho de Recursos Tri-
but~rios em Fortaleza a8 de abril de 1999.

..~-,. 4 ~'9--
'V"~'- /~

JOSE RIBEIRO NETO
Presid nte

~ .~8T-A~~'
MARIA DIV SAN OS SALOMAO

Con:"'T]~'a rela
1 'L ~e....- {UBIRMTAN FERREIRA DE ANDRAD
Procurador do Estado

•

ANCISCO DAS CHAGAS A.ALBUQUERQUE
Conselheiro
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